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O Município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina neste ato representado pelo Prefeito Municipal, no uso 

de suas atribuições legais, em cumprimento ao que determina a Constituição Federal de 1988, no artigo 37, II 

combinado com as Leis Municiais nº 023/2002, 056/2006, 175/2017, 190/2017, 5522/2015, 4390/2009, Decreto 

Federal nº 3298/1999 e suas alterações posteriores, bem como demais disposições legais aplicáveis à espécie, 

Torna Público o presente edital para divulgar o que segue: 

 
1. Resultado dos recursos contra o resultado provisório das inscrições:  

 
Código 

do 
Recurso 

Cargo Justificativa do Candidato(a) Resposta 

005218 
EDUCAÇÃO ESP 2° 

PROFESSOR - 
HABILITADO 20H 

Não consegui pagar até o dia 
22/11. 

Gostaria de pagar para concluir a 
minha inscrição 

INDEFERIDO. Conforme 
estabelecido no item 6.6. do Edital 
de Abertura n° 01, o prazo máximo 
para reimprimir o boleto bancário e 

pagar a taxa de inscrição em 
qualquer agência bancária do 

território nacional, ou pela Internet 
via “bankline” é o definido no 

Anexo II, ou seja, não são aceitos 
pagamentos de taxa de inscrição 

fora do prazo estipulado no 
referido edital. 

005219 
PROF SÉRIES INICIAIS - 

HABILITADO 20H 

Não consegui pagar até o dia 
22/11. 

Gostaria de pagar para concluir a 
minha inscrição 

INDEFERIDO. Conforme 
estabelecido no item 6.6. do Edital 
de Abertura n° 01, o prazo máximo 
para reimprimir o boleto bancário e 

pagar a taxa de inscrição em 
qualquer agência bancária do 

território nacional, ou pela Internet 
via “bankline” é o definido no 

Anexo II, ou seja, não são aceitos 
pagamentos de taxa de inscrição 

fora do prazo estipulado no 
referido edital. 

005222 
PROF EDUCAÇÃO 

INFANTIL - HABILITADO 
40H 

MEU NOME NÃO CONSTA NA 
HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA 

DE INSCRIÇÃO, MINHA 
INSCRIÇÃO FOI DEFERIDA. 

SEGUE NO ARQUIVO OS 
DOCUMENTOS COM A 

COMPROVAÇÃO. 

INDEFERIDO. Ao contrário do que 
alega a candidata sua inscrição 
consta como deferida na página 
10 do Ato n° 06, não devendo 

ocorrer qualquer alteração. 

005224 
PROF SÉRIES INICIAIS - 

HABILITADO 40H 
  

Sem análise de mérito por 
ausência de recurso. 

005225 
PROF EDUCAÇÃO 

INFANTIL - HABILITADO 
40H 

Não sabia que eram dois boletos 
para dois cargos, então percebi 

só após  a homologação das 
inscrições. Gostaria de mais uma 
oportunidade, quero muito fazer 
as duas provas. Só preciso de 

uma segunda via de boleto. 
Desde já agradeço pela atenção! 

INDEFERIDO. Conforme 
estabelecido no item 6.6. do Edital 
de Abertura n° 01, o prazo máximo 
para reimprimir o boleto bancário e 

pagar a taxa de inscrição em 
qualquer agência bancária do 

território nacional, ou pela Internet 
via “bankline” é o definido no 

Anexo II, ou seja, não são aceitos 
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pagamentos de taxa de inscrição 
fora do prazo estipulado no 

referido edital. 

005226 
EDUCAÇÃO ESP 2° 

PROFESSOR - 
HABILITADO 40H 

gostaria de mudar para não  
habilitado pois  nao irei conseguir 

terminar minha faculdade esse 
ano . 

INDEFERIDO. Fica indeferido o 
pedido tendo em vista as regras 
contidas no Edital de Abertura n° 
01, pois não é permitido alterar o 

cargo após a realização da 
inscrição, sendo que o candidato é 

o único responsável pelas 
informações do formulário de 

inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros 

de seu preenchimento. 

005227 
PROF EDUCAÇÃO 

INFANTIL - HABILITADO 
40H 

gostaria de mudar para não 
habilitado pois não conseguirei 
terminar esse ano a faculdade. 

INDEFERIDO. Fica indeferido o 
pedido tendo em vista as regras 
contidas no Edital de Abertura n° 
01, pois não é permitido alterar o 

cargo após a realização da 
inscrição, sendo que o candidato é 

o único responsável pelas 
informações do formulário de 

inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros 

de seu preenchimento. 

 
 
 

Curitibanos, Estado de Santa Catarina, em 05 de dezembro de 2022. 
 
 

Kleberson Luciano Lima 
Prefeito 

Registre-se e publique-se 
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